
I:STADO DE MATO GROSSO 

LEI Ns.l 1171 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1 958. 

Cria os Distritos de Montese e 
carumbé, no municipio de ItáP2 
-ruo 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que n ~ssembléic Lesislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a Be~uinte Lei. 

~ti~o 12 - Ficam criados os Distrito de ~ontese e 
carumbé, no municipio de Itaporü, com séde ~ns localidades do 
mesmo nome c com os seGUintes limites! 
UOUTESE : Começa no córre~o Sardinhu, na linna divisória do 10 -
te de terras n2 469, na sua parte Norte, por esta até o primei-
ro corredor, deste, se:uindo pela linha divioória do lote n2 

281, n~ sua parte Norte até encontrar o seL~do corredor, deste 
ponto ao ctul-l;o do lote nS 3l6-A, se:;uindo daí até encontrar o 
terceiro corredor, se~indo por este até o lote nQ 398, na sua 
linha Norte e por este abaixo até o córreeo Pane~bl, pelo qual 
seeue até n sua conSluência com o ~o BriLOante, por este acima 
até a barrq do córre(;o Sardinha e por esJüe acima até o ponto de 
partida. 
C~: Começa na barra do córr9~o Peroba, na divisa com o m~ 
nicipio de Dourados, subindo Peroba acima até sua cabeceira e 
desta, em linha reta à cabeceira do córre~o são Do~incos, se~lll 
do por este ab&±xo até sua barra no Rio Brilhante, pelo qu~l s2 
be até a barro. do ri9 3anta l'ú:1.ria, ·subindo por este rio até a 
barro. do 

neiro de 

córre~o Peroba, 
ArtiGO 22 -

1959, revocadas 

ponto de partida. 
., . 

Esta lei entrara eo vi~or a lQ de 
as disposiçõos em contrário. 

Paió:cio'':A1enc;'stro, 
1~7Q da Independência e 

em Cuiabá , 21 de novembro 
702 , da República. 

de 1 958 
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